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第 63/2025號經濟財政司司長批示

46/2022

66/2024

 

第 64/2025號經濟財政司司長批示

85/2016

56/2010

3. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua 
publicação. 

26 de Maio de 2025.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 63/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos 
dos n.os 1 e 2 do artigo 12.º do Regulamento Administrativo 
n.º 46/2022 (Fundo de Desenvolvimento Industrial e de Co-
mercialização), o Secretário para a Economia e Finanças manda:

1. São nomeados como membros do Conselho Administrativo 
do Fundo de Desenvolvimento Industrial e de Comercialização:

1) Iong Nin Fai, em substituição de Chan Chou Weng;

2) Lau Kit Lon, em substituição de Leung Antonio. 

2. São nomeados como suplentes dos membros do Conselho 
Administrativo do Fundo de Desenvolvimento Industrial e de 
Comercialização:

1) Lei Chon Kit, suplente do membro referido na alínea 1) do 
número anterior;

2) Chan Chi Ieng, suplente do membro referido na alínea 2) 
do número anterior;

3) Chan Hoi Si, suplente do membro Lam Hoi Kin referido 
na alínea 3) do n.º 1 do Despacho n.º 66/2024 do Secretário 
para a Economia e Finanças, em substituição de Mai Pang. 

3. O mandato dos membros referidos no n.º 1 termina no dia 
24 de Outubro de 2025.

4. O presente despacho produz efeitos desde a data da sua 
publicação.

28 de Maio de 2025.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 64/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos das 
alíneas 3) e 6) do n.º 3 e dos n.os 4 e 5 do Despacho do Chefe 
do Executivo n.º 56/2010, alterado pelo Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 85/2016, o Secretário para a Economia e Finanças 
manda:

1. São nomeados como membros da Comissão para o Desen-
volvimento de Convenções e Exposições:


